
 

 

 

REQUERIMENTO À SECRETARIA DE 

SEGURANÇA CIDADÃ, DO MUNICÍPIO 

DE SANTO ANDRÉ, SOLICITANDO O 

CONSERTO E MANUTENÇÃO DA 

CÂMERA DE MONITORAMENTO Nº 189 

DA REGIÃO COI-03, LOCALIZADA 

ESPECIFICAMENTE NO CRUZAMENTO 

ENTRE A AV. CAP. MÁRIO DE TOLEDO 

CAMARGO E A AV. DOM PEDRO I, NA 

VILA PIRES, EM SANTO ANDRÉ, BEM 

COMO A INTENSIFICAÇÃO DE 

POLICIAMENTO, ATRAVÉS DE RONDAS 

OSTENSIVAS E PERIÓDICAS, NO 

LOCAL, VISANDO PREVENIR A 

OCORRÊNCIA DE FURTOS E ROUBOS 

ATÉ A CONCLUSÃO DA MANUTENÇÃO 

DA REFERIDA CÂMERA.  

 

15ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9h. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicitamos à Secretaria de Segurança Cidadã, do Município de Santo André, O 

conserto e manutenção da câmera de monitoramento nº 189 da Região COI-03, localizada 

especificamente no cruzamento entre a Av. Cap. Mário de Toledo Camargo e a Av. Dom Pedro 

I, na Vila Pires, em Santo André, bem como a intensificação de policiamento, através de 

rondas ostensivas e periódicas, no local, visando prevenir a ocorrência de furtos e roubos até 

a conclusão da manutenção da referida câmera. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Justificamos o presente requerimento tendo em vista que recebemos relatos de 

inúmeros moradores e transeuntes da região no intuito de que as imagens da referida câmera 

não estão sendo transmitidas pelo link da internet, de endereço 

https://cameras.santoandre.sp.gov.br/, e, portanto, os moradores da região não conseguem 

monitorar as imagens. 

Portanto, tendo em vista que a transmissão das imagens é de suma importância para 

que os Munícipes possam monitorar a situação do local, faz-se extremamente necessário o 

célere reparo/conserto da mesma, bem como o aumento das rondas ostensivas e periódicas 

nesta região enquanto a referida câmera não estiver em pleno funcionamento, pois é nosso 

dever zelar pela efetiva segurança pública de todas as regiões de nossa Cidade. 

 

Por fim, solicitamos que seja dada ciência deste requerimento ao Senhor Comandante 

do 10º BPM/M. 
 

 

 Req. 049/2024 
 

 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2024. 
 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
RD/. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Segurança Cidadã – Prefeitura de Santo André 

E-mail: ttfaraujo@santoandre.sp.gov.br 

 

 

 

10º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - "Cel PM Bertholazzi" 

Alameda São Caetano, 903 - Campestre, Santo André - SP, 09070-210 
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